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ogalll.Os ao aSSlgnan_ 

1;0 d sta fOlha quo ainda 

nã.o satisfiz ralTl. o paga

:rn.onto d suas a si natu
ra , queirão tor a bonda
de de vir faz l-o. 

OPINIÃO CA.THA.RINENSE. 

A presonto Situa ão. 

r. Qu causam ｯｾｳｳｵｳ＠ IId ver.arios em sca op' 
pOlotçau sy.tewlIllca. Est" "uspicio.a situa
ｾｯ＠ que começou 11 16 de J uluo dI! 1868, 
d"ta f"us\o.a ｵｯｾ＠ auuae. poltticos de oosso 
paiz, qUI! aba\ido quer uu iutertor quer 00 

extertur ergueu-se, esta .ituaçilo é uo eD' 
tretaoto guerread", c1l1!.wa-.e a ､･ｳｷｯｲｬｬｬｩｾ｡ﾭ
da, e ､ｩｾＭＮ･＠ apeDa:l susteDtada pela vootade 
pura e slwples d'aqutllle qUtl uesde esse. 
epocha, retua, goverua e IIdmtui.tra ! 

E' este o dueude da opposiçllo. 
O wiuisterio actulII é liluo de.s vootade, 

uro "" q ｵｾ＠ oau fõrllw ･ｬｩ･ｾＬ＠ o Itbuues, 
chamado. a dIrIgir os de.tiDos do ｰｬｬｩｾＮ＠

E.te miutsterio ｉｉｰ･ｾｬｉｲ＠ de ser c"mp.to 
de uoweus emtueutes a quem u. IId I'H.a
rio. acatam e re.peitam pur :;eus a;sigoala· 
dos serviços á plltrta, por <leu talento, por 
sua dedtcaçQo, esses vultos nulllveis ullo 
"nu 11 ptos pllra o preseo ttl estado de causa •. 

« 110 basta ser uomem dtstlucto, diz 11 

opposiÇilO, até mesmo emioente uo paiz para 
ser mtubtro: os uomeos te:o li s<la época, as 
épucas as suas circuo.tancias, e as CIrCUU
ｾｴ｡ｮ｣ｩ｡ｳ＠ occllsioes. E' por veutura O veue' 
raudo cudll do gablnettl O nomem iodiclldo 
neotli época pelli opiolao pullltca para resol
ver os problewas ｩｵｳｴ｡ｯｴｾｳ＠ qu" uilo pód"m 
ser IIdtados oas actuaes ｣ｩｲ｣ｵｵｾｴｬｬｵ｣ｩｬｬｳＧｬ＠ » 

« Nilu oego capactdade a nenuuw dos wi
ntstro:!, podew tel-a até graude, mas oào 
bastll ter capacidade, é precIso tlllllbew aclu
uh/lade, para ser uÜoistro. » 

SilO estu. a3 ideias .capitaes em torno das 

ｱ ｵ｡･ｾ＠ vilJD ｣ｯｮｏＭｲ･ｯＭｦｴｲＭｾ･＠ úutras coutlllas 110 
o o d ' dtSCUrso do distincto d8put8 o no ·grau-

de use , discurso já combatido mas hoj" re
produzido sem aclualtdade. . 

E' força acompanhai-os rapidamente. 
Nao b'lsta, diremos nós-declarar:se que 

Il ol'luiilO pullltca repeli" a actual sltullçaú; 
é prectôo provar uma tal ｰｲｯｰｯｳｾｾｩｬｯＬＭ･＠ cer
tos e,tamos dtl que se se teotll»e, chegar, 
se-h ia a um resultadú opposto. 

As questOeó que se acullm .ae pé: qilaes 
silo ellas, para que 6e digam tmposslvels OS 
actuaes ministros 1 

Si ul10 é o talento, a ｵ｡｢ｬｬｩ､Ｘｾ･＠ põlitica, 
si nl10 valtlm o prestimo e a dedtcaçQo, se o 
proprio Sr. Visco ode do Rio-Rraoco «colos'o 
pela flexibilidade do ta lento. que.se ｡､ｴｬｰｴｾｶＮ｡＠
8 todHS a8 questOes, pela. 1I.1fnllgavel ac\J
vidaclll que ｰ｡ｲ･ｾｩ｡＠ ｭｵｬｬｬｰｬｴ｣ｾｬＭｯ＠ e Ｎ､ｾＬｶｾ＠ a 
todos os seus amigos uma confiaoça tlltmttll
dall-.e um utiuiste rio com ｴ ＸｾｳＮ､ｾｴ･ＺＡ＠ e .pre
dicados era impossivel pllra dirigir a SIIU8-
Çao, quaes essas questOes perguntamos 81n
da , que mostram e que.apootam a subtda 
do partido liberal as regloeó do poder 1 

Nada se di cu te oeste terreno; faliu-se 
uas de um mod 

ｱｵｾ＠ tOe8 iOI ro cio!! es gravis imls ques
tOes admioi trltiYI\d de todo o o-ener;. 

Ó o partido liberal paderla ｾ･ｳｯｬｶ･ｲ＠ esses 
problemas P?litic08 e sociae3, ql!e ignora
mos ｱｕｬｬ･ｾ＠ eJBm slles, de t!lo alta traosceo. 
dencia; só elle póde levar a effeito reforma 
eleitoral- decretando a eleiçAo directa; 8Ó 
. ｾ･＠ parlldo r.e 01 veria 11 que toes ioteroa

ctcnues ｧｲ｡ｶｬｾｾｬｷ｡ｳＬ＠ se nao tivessemos o 
meHOO ｲｾＮｵｬｴ｡､ｯ＠ que vimos com a dtclara
çao da guerra Cootra o goveroo do P.ra
gua,f, qUliodo estiveram no poder; só esse 
parttdo re.?1 verta com .ace-to todas a5 ques
tOes admlolstrallvBs. E oada di.to é dado 
esperar do p.rtido conservBdor, sal va a 
ｾｉ･ｬ｡ｯ＠ 1trecta, contra a qual jll se prooun
CIOU, por oão ger li reforma de um homem 
ｰｲｵ､･ｾｴ･Ｌ＠ pre.upôr .a ｲ Ｎ ｾｦｯｲｭ｡＠ de uns poucos 
､ｾ＠ arllgoi d. CUUStltUlçao, seudo aliás 1\ AS
plrAÇaO do seculo a ampliaçao do sufragio, 
co,"? pratic.ou 8 Inglaterra, que ollo tratou 
de tirar o .dtrelto de voto a IUdividuos que 
Já o pOSSIl18m, mas ao contrurio chamou 80S 
comici'ls mais de 5 milbOes de opera rios. 

Se o adversarios recoobecem que a si· 
tuaçl10 tem maioria na comAra, apoio du Co
rôa, e oao provam que falte a confiança OB
ciooal. conceito publico, força moral, ape
zar de aY8nçarelO taes propo 'içOe •. oao po
､ｾＱｮ＠ que,.... ve r U pr?loogarneoto Da voo
tade absoluta do rei. 

Nilo bAstA, diremos nó •• que um orador, 
embora distinclo, ma! pos 'uido em extremo 
de suas idéas, levaote-se em UIO. das casas 
do p'Lrlomeuto, e diga que a siloaçilo é im
po',lfel, que eXistem que to .. s de alta trans
cendeOCll1 incompatlvel com a estAda do 
partido conserv.dor 00 poder, para que a 
CorÔ., que observl\ o movimeuto da opiniao 
nucioo81-chalOe ao poder o partido liberal. 

Sete "nnos completar8m-se a dezeseis de 
Julho di. em que começou a reger os desti
nos da patrt8 o partido conservador, e com
pare-se e.se periodo .. om os cinco aooos em 
que o. liberAes estiveram 110 governo do 
Estado, e entno firme ha de ficar o juiz im
parcial de q Ｑｉｾ＠ o pRrtido coustituciooal tem 
por dl\' isa- resnotl iJ erba. 

Olj liberaeli e o poder . 

Quem ullellller p.tra as no,sas cousas pn
bltc.t;, recollh ,'ce que os Ilberae IOlharam 
agora 110 pUll.llllcnlO posição diversa da
q"ella elll qlle se h,1I iam lIIantido na se.
sáo pass.ltJd, I clati! UIlICUtO .10 puder Irrcs
!'ou.alel 

Alé enlão, ｾｩ＠ lIilS lli ' cu. ões do p,trla
lIIelllo aCCUSu\am e ｡ｧｾｲ･ｴｬｩ｡ｬｬｬ＠ ao gO\e"rllO, 
i'lo é. 110' Olilllslros SUlrllos á C6n'ur,1 e 
ao ca,llgo, gliuldavam de alguma fórma a 
reserva cun lItuciollill em quanlo lÍ pe"oa 
do monarclta a que imllUlal.tIl cu l
pas lIem usurp.tção 

Uuju, porém, " 
oraLlures oJiJiusicl 
amlmum que O In 
pas-aodo as I ,lia 
porlilllto, re.pllu 

Odhi a alUe.! 
vemo burato. 

Que o imper 
rlo ｾ･ｬｬ＠ poller r 

crilcno os cu 

'I'ecta, e o 
do libera l 
rlla ullra 
ｾｳＬ＠ e del'e, 
s do paiz. 

,ção, e ti" go· 

·se aos limi tes 

liubo Campo. chefe da oppo irao Iibml 
na camara tempor"ria _ • 

Elle, em um do seu discur os de eolllo 
ｾｩｺｩ｡Ｚ＠ « O. ｉｭｰ･ｬ Ｚ ｡ｾｯｲ＠ ha loogos afiOO &e 
10 true, a IstC. dirige, toma purle no eu. 
Olll e dlscu ão do toda a hdmlDistração eD
Ire o !tolllells mais habililado de le paiz 
e não é tllo um mal nem um embaraço; ｭＬｾ＠
ｰｯｾ＠ fi_m couclue, sempre que dh'erge da 
O(llOlaO ｾｯｳ＠ IIllnlstros. Eu penso que não 
lêm razao: .1II3S o eohores são que lem a 
re,;pon ' ablltdade, {",çam o que entenderem.» 

SI o Dobre cbefe da 0PP ,ição parlamen
lar lia call1ara dos depulaJos as im se 
euuocid va cheio de coovicção co mo tão 
cOIJtralÍo agora f"lIa. e ｲ･ｳｰｯｾ＠ abili ' a na 
me,ma cam.Jra e na ua illlprellSJ a Impe
ｾ＠ ador ｰｾｬｯＮ＠ que se lJa 'a nu pai z, all ri bu 
lodo-lho dlrecla e deci,iva intervençào na 
gOleluação tio EslJllo T 

A conlradicçilo é maoi fesla . 
Não acreditamos que ho meos sinceros 

｡ｾｭ｡＠ em Ulll c.ogôLlo á boas gr aças impe. 
naes, c que hule, Icudo sem fru to os ｾ･ ｵｳ＠

de,ejos. \ irem de rumo, e accu em lão 
aCI emeute aq ｵｾｬｉ･＠ me '1110 a quem hoalum 
tsl ia' um e4lUlI. dllho fenor. 

Até honlem o Imperador era o re i coos 
lilllclOnal, que, com l1P \'0 110, estudo e 
protlclellcla, enia á ca u a da sua patria; 
hoje, sem que nU l o fac los o aUlorisem, 
uo limitado sspaço de poucos mezes, ｾ ｨｩ＠

surge es,e mesmo Imperador, clelado a ly
I anno, que menospreza os preceit os cons· 
ｬｩｬｵ｣ｬｯｮ｡ｾｳＬ＠ assume iudcbl to5 poderes e faz 
a ､ｾＵｧ＠ raça do palZ 

ESla GaglaDle co ntradiocão dos bomens 
do lJarlido lt beral é uma' das poderosas 
cau-as ,lo descredl to desse me,mo partido 
peranle a oilção, que lira d' ahi as na
:uraes ＱＰ､ｬｬ｣ｏ･ｾＬ＠ e conc lue que, assim 
cumo ｮｾｯ＠ ba cohereocia DO emprego das 
armas, com que cOlll balelll , as im lambem 
uào ltd ,iutertJatle DOS plÍucipios que apre· 
gÔdm e ｳｵｳｴｾｮ ｴ ｮ ｕｬ Ｎ＠

O parlldo a quem ｦ ｾ ｬｴ｡＠ siocerid, de de 
cronça:" não p6"e merece r ｣ ｲ ･ ､ｩｴ ｯ ｾＬ＠ e 
obter apoio Da massa g'll ral da populaçàu; e 
é por cerlo ｣ｳ ｬ ｾ＠ um tios pUlltOS I ulne
lalds do par li Ll o libe raI. 

A Ililcilo o lcru \' iõto l ariar laulas ,eu s 
c l!io ra'pidameole de homens e principlos, 
que nfto crê em uns oem em oulras. 

EIS a razão por que o, liberaes n:Jo ge
ram coucei lo em seu f. \ or, Dem podem 
cúo_egulI a maioria ela uaçlio. 

Oi chefes liberiles em geral lêm milila
do 'ob lo"as as bao,lei ras, e hão ｳｵｾｬ･ｮｬＮﾭ

do lodos os pr incipi o : só o' uma eou OI lo 
persisler leSj li é na prelcnção ao po.ter. 

S I o 110\' 0 I "conhece esld pronuoci.dl 
teoflcncia ,lo p"rthlo Iibiral, nllu o póde 
apoiar, por is 'o qno o homeos polilieo 
devem ler o poLle r , não para a ali 'açao 
Ile vairlade 011 ambiçOe' III! 01'1, ... 
sim para e rea li<ação de priDclpios • idÚI 
de geral utilitlad e. 

i o IIO YO se convenCe que esseI priDc:I
pius e e Sil S illéas sãD mero preta 
não póde acompanhar ao. bCIIDOItS 

• 
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• 
14 paldlllcando c'la 

ｬｉｉｯＮＬｲＨｾ｢ｩＧＳ＠ ahi 
,erdade. 

ｾ＠ le prinCipio 6 ｲｵｾ､Ｌｬｉｬｬ･ｮｬ ＮＱ Ｑ＠ ｾＳ＠ ｉｉｏＧｾＬＧ＠
rórlla d. 10 .rao; e I 1I0nLem 'u o ,u,-
10011' e hojo o 81,lca.es brt"calJleull. 
ceM erei lf\Ie a nnçao ,os .\I'redllt·, 
41 o brarlae 'Itll! ｾｬｬｬ･ｯｬｴｬ＠ \OS anl lll .rm 

li.enlo COlhIlIUCltln,lc.! . 
I bojo, que c-Iaes fú'a do p"der, Dulli

fel um dos grandes pr! \llq; lO s d., corua 
•• holac31Hlu iii 'o, 'a, I 'éa< de Illltlcf!o. 
Imauhã, 110 puder, ､ｴＧＬｬｲｵｬｦ･ｬｾ＠ a. garanll .,s 
ｰｏｬＧｵｬ｡ｲ･ｾ＠ plfJ 1I-lenlar in\'cnçOus.'la I 'a
leza. O 'u 'o filo li o poder: ua, CIfCUllh ' 
ｾｄ｣ｬ＠ .. \irae- ｩｉＨＧｾ￣ｯ＠ e eon;;elho. 

", 1'0 ｵｾｩＧｊｲｩｬｬｩｯ＠ tlu (10\0;. raciocinlll 
que eoolinuata em quanlo Ilao Il\crdc, 
*llliIIoci.; raciocinio que ｾｯＬＮ＠ 611rraqu ecc 
• , ,eda da gereocia uos ｯｲｧｵ｣ ｾｦＩｾ＠ pu· 
bUce ｐｑｲＮＢｾｮｬｯ＠ a co' Ô.I, 3Ialal,' \lgll olu.le 
d olliuiào pulJlica, \6 que e.la \0 ' lIao 
• late nem fa\orere. 

A- im não deplore o pat lido libolid a 
UI au eneia do poder como coo'cqucnd" 

tio ･ｾｰｲｩ｣ｨｯ＠ d,1 corôa; uão implllo a ｯｵｾｲ･ｬｬｬ＠
aquillo que é obra sua, e sua e:\clu,l\ a
menLe. 

Oous meio.; ha para um parlilJo conqui '
lar o poder: ･Ｇｬ･ｾ＠ dous mClos são: 

1.' ioeeridade de clenças para recl'ber 
o ｾｰｯｩｯ＠ da ｮ｡ｾ［ｉｏＬ＠ e poder com elle go\ er
nar: 

I.' OemooslraçilO dos eH do seu' ad· 
'ersarios nJ gerencia dos nr'gocios publl
coso 

Si os liberaes não lêm manifeslado fi rme
U Das SilOS crcaocas, lambem Dão lêm clln
seguido demoll , lrár que o partido cono;cn a
Ilor haja malbaralarlo a causa naêÍoD o!. 

Não :10 as declamações que geram a 
CODVICCjO dos erros commellido,; por ai· 
gucOl; 'são im os !JClo c.ompro\ a,lo • 

O palz ｡ｾＧ［Ｑ＠ le á, di eU 'soe do parlamenLo 
e da impren a; mil não , ê denunciado os 
crime dos IlIl1Jislro ' , a quem cunJUlais de 
censura e \ilupe rio. 

i o go\erllo conservad"r n[lo adminislra 
hem a causa publica, porque nno <iccusacs 
00; crimes dos millislros prevaricadorc , c 
lIão demon Ira e pOI fórm3 clara e preci<J 
que da marcha da adminislração aClnalo 
paiz ,6 colhe m ,Ies? 

O que a nação 'lb erva é que. não ob,lall
le o eSlrcpilo das vossas declamaçõcs. as 
renda , puhli ras crescem. as Iiberrlaues pu
｢！ｩ｣｡ｳ＠ Ormam- ccom a iZ.l(las re!orm3s,e a 
no a i'lIporlancia polilica ougmenla-se en
Ire as oacões da lerra. 

i a prorlll cç:IO da riqu eza publira pro,· 
pera ; si 3 liberdade do cidadão as. egura- e; 
i a honr4 lia CIOO,!I ganha. onde eslão o 

flrro rJ u go\eroo. e em que con'i lem o 
male publico 7 

ｈ ･ｾｬｉｭｩｲＭ＼･Ｍｨ｡＠ ponenlura lorlo o Illal 
em ser o paiz dirigido por ele hrllll en cha, 
marlos eon crvadoles, em \ez ,Ic o ser por 
scle homens dlalllado liberaes? 

A causa ,lo paiz não depPllrJe de denoOli. 
naç{)e ; tI,'pende im ｲｉｾ＠ filCIOS; e c-Ic, ab,). 
nam o pai lido con ervil,llJr, que o, pralica ; 
r37.:1O por ｾＱｊ･＠ 1101'0\0 enronlra apOI I). I ' no 
mon ilrcha pre enlcmllllle acha coolí .lllril. 

A Icald"d,' com 'Iue con'Cf\ auo, (s 'bll ' -
cal\) c ecular coo,lilU lç u ei o c\"'t.IU 
ｾ｡＠ u r? rça; cllaoUlorg.),lhc, f Mo do par 
lido .nacloll al. lel\lIima a sua iufiucncia ｮｯｾ＠
de.l lno da naç,IO. 

No Ｎ｣ｬ ｾｬｬ｣ｮｨｯ＠ d accu ai o 100pr, arlor. a 
oppo"çuo liberai 11<1 call1ara IcmporarÍoI 
lem rormulado IIl\cctl\as as ｱｵｾ｣ｳ＠ redu
zcm ·S6 I' es ｣ｾ＠ IhcgorIJ': 

L ' I/olllen illl(lo' Íleis. 
2.' Millill os do Ici . 
3.' Impo ição rio rcforma . 
Dit e a oppoição quo p Ira a corô) In 

nOIB\ci -I'UI la, . quc j,i'lIais podl'lI! ir' ao 
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scu' grande merilr.. c a ｯｰｬｮｩｾｯ＠ p1lbl ica os 
IlIdi;.;ilcm Ila ra a go\srn,lrilo dy ｾＭｉ｡､Ｎ＠

DIZ ma". que l,'1I10 ｾ｣＠ não Illlporla a co
rô.1 Culll a oJlilll.io dominanle 110 palz. qu a 
llIe,llla CUI alem 1Il1l1l-Lerios ｲｉｾ＠ ｲｾＢ｣ＩＧｬ＠ a, 
ill I,lente Otg lIli',lrJOS p ,ra a rea ll-acao . das 
,ua, Itlé,ls ｰ･ｳＬｵ｡･ｾＬ＠ cumpl ｮ､ｬ ｾＮ＠ o, dc, Cida 
dão a 'IUCOl a o)llulão geral pOlals Incul
cou. 

Diz lambem quc a eOIÔ,] irul'õJ rcrormaR. 
lJue a naçiio nao qu r . mas que ,ào \ ol,'lla s 
pel,1 subsllI \ ielll ia dos rcprc5cIllanles do 
VO IO . . 

Cumpre e\aOlinil r 1[\0 iofull,Jada c lilO 
ｩｮｪｬｬｾｩｯＮ｡Ｌ＠ impulações ao monJl cb:,. ao' es · 
latlil,ls tio palz. e á pr .. p' i ｮ ｾｾ｡ｑＮ＠

'ilo ｢ｯｬｨ｡ｾ＠ tle ｾＢ｢ＺｩｯＬ＠ qu prilm. e co.m 
que I' Ih, erlem U orarlo r '. da o.pp !<IÇ.IO 
Ilb'I . .I, cheius de fal,1 prelCrllpaça". e In
fdizmelllc dc·\i.lllos riu caOlinho do ｾ･ｵ＠ de
\CI cooslllucional. 

li. l'cUrada c'o "abllltltc dc ,. de 
1111\1· .. ·0 . 

Sobre as can. 3, d,1 rclirilda cio gabinPle 
pa ,atlo. bou\e nas duasctlmara', cu mo era 
1I"lural. alguma dl-cu""iio . 

O, S.". deJlnlados ｾｉ｡ｲｴｩｬｬｨｯ＠ Campos e 
iheir., Mallins \i'am na rcllrilda do mi

DI.lerio 7 de ｾｊＮｬｲｯ＠ mais uroi! prO\il tio po
der pessoal, (Iorque c,:se mini lerio dis(lu
uh,1 de Illilioriil nas duas camara . 

E' o duende da opposição liberai o cha
mario poder ｰ･Ｍｾｯ｡ｬＮ＠

Talllo o oob, e c\· pre irlenle do conselho. 
como o IlIu Irado el\-IlIIIIÍ,lro do imperio. 
tleclaráram anle-honlem que o g,lbinele 7 
rle ｍ｡ｲｾｯ＠ recebeu ,cmple fia Cor,)a as 0I0Il0-
res IlrO \ 3 de confiallça. Ｑ ＧｾＨＩ＠ foi. portanlo, 
eisa a caU"3 dJ mudança mini"lerial qlle 
lrab, de operar-se. 

De lia OIuilo o ･｜ＭｭｩｮｩＢｬｲｯｾ＠ de,ejavam
rlei\ar o poder, c -ó aguarda\am para fa
zelo UUla orp"rlUlllrl.,dl·. 

P'j(lia- e txigir ｲＱ｣ｬｬ･ｾ＠ que conlinua,sem 
a f.,zer os JcriOcio, quc por lanlo lelllpu 
fizcrillu; qU601lo o Ir ,lbalhoi de qualro nn· 
DO . a saude rle ｡ｬｾｵｬｉｾ＠ ､ｯｾ＠ mini Lros , ara· 
diga. a cun ' ide raçflO de qlle de\ iam concor, 
ror para que ｾ･ｳ｡ｰｰ｡ｲ･ｲ･＠ scm os mOlhos 
de di-,irl t ncia enlre ú! seus rorreligiona, ios, 
aconselha\am a retirada dlJ mioisll'rio? 

O gtlbine1e de 16,Ic jlllho. com 100'IICI1,a 
maioria n3 tluas cama.",. delxuu o po rl er 
em 18iO Ó porque o mini-Iro d" ｪ ｬ Ｂｬｩｾ｡Ｎ＠
rOllstlhbiru ｾ･｢ｩ｡ｾＮ＠ pediu rleOlI'<;IO. e o mi
oi.lro di! guerra, o hunrado r. \isrOI1,le de 
)Iunllllil, lulgou ｲＱ･ｾ･ｲ＠ acolll(lilllhal-o IlC-SU 
pedido. 

O gabinele de 30 de maio. do r,dlceillo 
marfJurz de OlillrlJ. 30 qual succelleu o Sr. 
Z,lcana · cm I:; ,It, j,llIrirc) tlc IR6t. rclilOu
se do poder seIO rl"e fo-se der'Oladll 11:1 ra
mara, e ,;cm quo lhe f.dlilS'c J collfiallca da 
Corôa. • 

Pudeli ,lmo, aprc,eular u'n :em li ume, orle 
exelllplo_ des'e ... 

'Iiln h hoje fJurm Igllore que o, ｲｾＮ＠ con 
selhciro, ｜ｬｵ｡Ｇｬｾ＠ de .\zevc,Jo. JlIlllluclra c 
1I11l.),rl) da Luz Il c-tle o illlllO I'as-arlu 'nQoi 
fcs\("ólm rlr't'jlls 110 dt'l\ar o g billcle. e ,6 
pIJr con'itleril<:ilo ilU n,)ble 1'\· Pl'c'III"nIO dn 
COII "lho, e cerlendo a sua Ｑｾｬｬ･ｬｲ Ｎ ｬｦｬＮｬｳ＠ in. 
ｬｾｮ｣ｩＮｬｳＮ＠ COUllnUiI\am nll potler. ｅＢ｣ｾ＠ dc

ｾＢｊｬｨ＠ cr,lm (lil,lllh,ltlo'i 1'01' Iodo, 08 SPlIS 

cullega s • c o lIub, e prcsidl'nle dI) conselho 
ＱｉｾｬＩｯ｣｣ｵｬ＠ J\a .1 1' ｾＢｕＬ＠ amigos 'ltlO esl.'\11 
na firmo Ｇ･ｳｯｬｵｾ［ＱＱｬ＠ de lIilO admillir 111)\.1 1'0-

｣ｏｬｮ｜ｬｬｨｩｾｯ＠ ｭｬｬｬｬＬｌｾｲｩＬ､Ｌ＠ c rio dcil\ar o poder 
ｾＱＱＧｾｲｬｯ＠ '1ue a al:;uos do.; ,cu' collrgil fo, c 
IlllpO"-I\rl CnllllnUH a aCllfllpallha l-o. 

ｾ｜＠ gr.lnrln Ilflcsl.lo ,lo rll.1 era a lI,rorma 
clt·lloral. [)c tio 'l"e a C,lm.1I a ,los ｾｲｳＮ＠ Ue
plllado", 'IUplO'J f) Il' ＢＱｾｬＡｬｯ＠ lIIlnl,lI'n.,). P;I_ 
roccu ao, eX-IIIIIII' l, S ,!IO pOtli.lIll em 

tada, ria sido m 'Ihor, CID du\ida. fH,c r 
um ･ｾｲ＠ HÇO, c acompa llh, l- a ｾ＠ é que o pro
jccLo fu ,ti lei !I r) t' 1,ldu .• Ia ,; O IpIJlnr.!e 
｡ｾＬ｡ｲｬｵ＠ co'onlraria na CJnlara. Ｇｉｾ｡ｬｬ｣ｬ｡＠

ｾｬｩｬￍｯｲ･ＺＱ＠ diOicultl.lde, que um IIllnl,lcrlo n? 
C O· dOlb IIlI'ZCS q:ll le.lam ｻｉｾ＠ se 5ao 

\0, • ' m' L muilo 'Jlo\a\CIIlCIlL sell,lm IIISU W'O es 
par:! que a lei pude, c -er appro\adil: 

Si ｉｾｭ＠ razão os Ilur. ･ｬｬｬ･ｬｬｲｬｾｭ＠ liO)tl que 
11111 minislelio ｾￓ＠ de\ c relirar-<c qUiJllIlo lhe 
r.dla a COllfiallçJ d,1 Corôa ou da. cilmaras . 
l.lZeodCl dos mini Iro, ｨｯｭ｣ｬＱｾ＠ d: lempol ｾ＠ dlf. 
ｦｾｲ･ｬｬｬ･＠ tHJS ou li ｯｾ＠ hOlll' o •. cola0 o ｧ｡｢ｬｲ ｬＮ･ｾ･＠
ｰＺｴｾＧ［Ｌｬ､ｬｬ＠ ､･｜ｩ｡Ｎｲｩｾｺ｣ｲ＠ a lei dCll ll,al, ｊｬｲ･ｳｾ､ｬ ｲ＠
á, lu lu ras clc lçucs . e Ilcrmill1eccr depol' 00 
loder. diolllC da no,'a cam. m, ｱｬｾ｡ ｬｱ ｵ･ｲ＠
que fo,se o esli,do de s,llIde do n".llISlro e 
05 moli\'o parllculal es quc pudr--em ler 
fiara de 'ejoH o repoll"o apez ｬｲｾｾ｡ｬ｢ｯＮｳ＠ e fa
digas COlIJO ncohum oulro IIIlnl lerlo sup
porlou . 

GAZETILHA. 

, rapo •. cs. - PloccdeD le do RIO de 
Janeiro rund 011 ne lo pOI lo na ooile de 20 
do ｣ｯｲｾ･ｮｬ･Ｌ＠ o CamõeL 

VeiGI lle pa- agelll ne,le paquele o Sr. 
Dr. Jo,é úo ｒｾｧｊ＠ Rapo"o. que mUllo ao
no aqui ,'heu enlre nó' •. e:\crccn?o com 
pericia sua profi""üo Ole,Jlca, e ｨｾＩ･＠ \ olla 
a esla ci,lade por call'u de sua aude pre
lendendo demorar- ｾ＠ )louco meus. 

T,lInbem chegoll do Hio p.1r3 on de linha 
pglllflo cornua Exma. famili,1 o r. Seá

ra, a ｾ ｉｵ･ｭ＠ ft:llcilamos por seu fcliz I e
ｧｲ･ｾＵＰＮ＠

- O PorIa Alcgre , chegou a esle porlo 
na manhã do 23. procedenlc da ｅｵｲｯｰｾＬ＠

conduzindo óI seu bordo 2'0 emigranles 
ｱｬｬｾ＠ "l!' .le linam :í ' r. lonia da pro\lncia, 
ｳｾｧｵｩｬｬ､ｯ＠ alguos p ,ra Coriliba. 

- '0 dia _6 allCOrOU lambem ne sle 
porlo. procedenle do ,ui. o Rio Grande, e 
seguio no mc"mo dia para o Rio de J lOeiro. 

PhUllrmoui4!il COlnnlc,·cial. 
- E la suciedade mu,icill compo-la úe 
pessons cmp' ｣ｧ｡､｡ｾ＠ no comOlet cio , fesle
jou 00 Ilomlllgu á t ｨｯｲ｡ｾ＠ da larde a re
｣･ｊｬｾ￣ｯ＠ de um, blntleira o[,'rccida a mcs
m,1 'ooCiedarle, percurrrn<lo as ruas tia ci
d,lde ;110 ｾｯｭ＠ da mn. ica por ellcs organi a
da ｨｾ＠ bem pouco tempo, e 1:10 adian
ｉｾｲｬ｡＠ já. 

;\ rlla TrajaDO. que fui o 110nlo de 'euni· 
ão cslava cmbilndeirada e com arco e )1a1-
IIICÍI as que muilo rcalc.I\;lo. 

A' noite hou \e um bãile CJue ･ｾｬ･｜･＠ muilo 
animado. 

Felicilamos o socios de lão ulil soeietlil
tle. c If.,zc'nos 'olos para quc conLe longos 
31l1lllS tle c\islcncia. 
ｄｴ Ａｭｩｾ＠ ... ão.- Foi dem illido a scu 

pedid(l, por arlo do In peclor da lllesour3-
I ｩｾ＠ de f.lleOtl.l. em ,laIa de ｾ＠ I do corrrllle, 
o clllle clo!' d·\ cidade de L.lges·Anlonio Sa
luru 'nu flc :-OIlZ" c Olheil a, clldo nllme;J
,lo em , eu lugar o c"llcclor da" relidas 
pro\ iliciac- JO;IO .\llgu,lo XII\ ie!' :e\ e 

'J.'lelc-I·l\.,ho ' '''''111\1'1110. - A 
22 abl'lll-'C rommUllicacãu cnlro Rio Gr;lII
tlu d,) Sul e ｾｬｬｊｵｬ｣｜＠ Idóo' quc lambem eo
Irou em comlllllu icacilU com Buenos-Anes 
e a 1'0,1.1 do Oe,le: • 

. LOrtel'h .-EIS o rcsulLall" aló os pro
'1111" rlc lO mil réi., doI quc 80 e\lrahiu a 
Ma tle Julho 110 currenle mC/: 

N. 6:i 
» 1.3 t 
• 467 
I) t ＱＭｾＸ＠
• 
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('RE 110 nl:: 10""'000 
U6. 366. ｾＺＧ［ＸＬ＠ :m. 710. H99. 9:10 
1.022, 1.130, 1.1:;:;, I 236 12"3' 
1 3')" l ' ｾ＠ . , ,·1 ,-,), ＬＬＮｾＹＮ＠ 1.:iOi, 1,:';Gi. l826' 
t ,892 , t ,80 I, 1.980. ., 

I.enuncill. (;1l110ic.- l.is o palC
cer lia . comnll":'ô1O c,pctla I lI"lIo ｳｶ｢ｲｾ＠ a 
deouDe"l 110 Sr. João Anlonio Capole: 

Ir.uma operações finRnceirM do the.ollro , 
hntentle o llubrc deput .. du que os C \lnhl,'" 
tomadas pelu gllvl'ruo, II '111C ntio forulI P'I
"'as em Luolle , tCl'lRlIl outra. orle I o 111: 

1I.<tro d, luZ nU,L fu e 1ll,IIS prev.J 'IJlei 
pen B Illle os ｾＯｬｱｬｬｾｳ＠ tOlllados uma CII a '1011 

pnra '1" nUI) e de c ｮＧＱｵｾ＠ algllm em que 
o th. Ourl, Co e COIT lI!tado. Re ultArHm 
.)ahi odli uldnJ,'s qlle o oraoor 0·0 I'ÕUU 

n I .. _Cllrer de toilo. 
E te meIO Ile reine "de funuos, qlle o no

bre ｊ･ｰｵｴｾＬｬｯ＠ cell IIrll, foi nuoptllllo ]I rA nno 
prlvnr 1\ , pruvincI. u', rnlÍo Clrculanl" que 
Ih. (J n.c. IrlU, \ r'me I relln /'In di
nheiro, nlém ,h ue"I'Py.n dI! fn'tc ｾ＠ Pgllrtl, 
ret,ra da clrclllftçno dos provi, ri I uma 
'1u,.Ltiulltle ｵｾ＠ mOl'da '1llP p(,u P ｦｮｬＮ｣ｲＭｉｨｲｾ＠

falt,L. O cUOlm .. ｲｾｩｯ＠ t,'mlJ 10 prcc. li do ,,1-
gUDl IOO\lmPllto lI" fuo,) , • e c e 5 Ｇｱｬｬ･Ｎｾ＠

<l" guverllo 8 fiem 80 me mo tempo dc au
:(llIu ￚｾ＠ trnu IICÇÚ a ｣ｏｬｬｬｭ･ｲ｣ｩｯｾＸＬ＠ tran nc
<:ú q'le nr.o pod,'", ue.xar ue er ,tflo rprto 
ponto attendlda pelo goveruo, porq'le n8 

ｲｾｵｵ｡ｳ＠ UJ b tudo UIO (Jro\ém IU.O UO In
cro d" cúmlllercio e dt! ｴｯ､ｯｾ＠ os productores. 
Agora !DI' lIlO lia llllIlIa sellte->o f"lta de 
meio circulante, ｾｾｊＮＨｵｮｵｵ＠ R recl.maçOe que 
recebe o ondor. Algumas reme -as de ai-

« A com missão cgpecial nOlOcnd'L por e,ta 
ｮｬｬｾｵＵｴｮ＠ c'\I.nnra pllm exalll'nur 1\ <.l,m' flC!;L 
dada pe.lo clJadRo Jo.no Antonio ｃｯｰｯｴｾ＠ con
tra ｾ＠ v.l<conde do H.o-B,·ftnro na ｱｵＢｬｩ､ｵ､ｾ＠
de mlOl<tro da f!lUnJR, vem npre entar o 
seu p.arecer sobre a OIl1teriu da me lUa de. 
uuncla. 

" O denunciante f'luda a snB accll,açiio 
uo f.lcto de haver o me.mo ,'iscollde confinuu 

ｾＮ＼ｉ｜＠ b.ncnria ｾＱＸＱＱ￡＠ & (" a ｾｯｲｮｭＸ＠ de 
7,.>OO:OOOSOOO aproximadamente uU IInte< 
L.7;)6,OOO, por via de ｣｡ｭ｢ｬｩｷｾ＠ ｉ［･ｧｯ｣Ｎ｡ｵｵｾ＠
pelo ｴｨ･ｾｯｵ ｲ ｯ＠ naClon.l com R dita casa pam 
se rem pagas em I,ondre. onde nl10 foram sa-
tisfeitas. . 

" DeHe facto deduz o mesmo denullcian
te, que o e. -miuistr:> UII fazenda, autur ,h 
operaçào. e'tá incurso ｮ｡ｾ＠ penns do art. 3.' 
§ 1.' da lei de 15 de oulubro de 1827. 

O facto argllido peln denuncia é perfella. 
lDente legal, porque está dentro da nrbita 
dn attribuiçoes do ministro da fazenua. PA
ra que, pois, ｮｾｯ＠ obstante 1\ ,ua legaliuade, 
pudesse o mesmo facto sar elevado á catego
riR de crime, fõra mi.ter admitllr qllu o ex
mini.tro procedesse no Intuitu de prejuuicar 
ao es tado em. ｢･ｮｾｦｩ｣ｩｯ＠ da casa negoci.dora, 
obraudo a'iSlm de mil. fé. 

«Trata-se da remessa de cnmbiaes; e es,as 
t ransacçoe., não têm regras certas e definidas 
ualei , das quaes o ex·ministl'O se affastaose; 
elle as uegociou ua fórma u<u81, por iuter 
medio de "ma ca.a bancaria, que lbe mere· 
cil!. confiança. e que de facto em 10llga série 
de opera<,:oe. importantissimas com o ,nini,
terio passado e os anteriore. ha'HI sido ex-

cta e pontual. 
« Contra 11 po sibiliJaue denl má fé até 

os proprios ad ｜Ｇ･ ｲ ｾ｡ｲｩｯｳ＠ pol iticos do \isconde 
do Rio-13rancv lt;m com toda a j,,,tiça pro
t estado, quer n:\ imprensa, quer ua tribuna. 
em amba. ai casas do parlamento, onde o 
fac to fui uebatiJo po r um e outro lado, e 
explicado com vantagem do ex-ministro. 

« U lD!\ longa dd'L de dedicação a causa 
pnblica, serviço< rdevaoteô prpstados á pa· 
tl'ia em differentes circuu,tancias, quer no 
inte rio r, quer no ex.terior, e nota"elmente 
no ｳｾｵ＠ ult.mo ministeriJ, poem o ,'i.coode 
do Rio-B"aoco a 8:\lvo da 'u:lpeita< e impu
ｴ ｡｣ｏ･ｾ＠ c,ffensi vas do se u caracte r , e o tor
OS'IO digno da est ima e da coosideração dos 
seus compatrio tas. . . 

u A commislilo e<pectal, port1\oto , em v.s-
ta do ｱｵｾ＠ acaba de expôr,. e.'llende , que 8 

denu ocia nilo deve :ler adm.ttldll. 
« Sala das commis:lOes, em la de julho de 

1875.-Pinto Lima.-T. de Alencar Ar·ari· 

pe. - CUllha Leitão. 

'lrC,1 sollro. a IlWS't1B firlll/l em outra praça 
offt'rl'CCIll ｲｉｾｃｉＩ＠ que uã!) corre quem Od tOIllft. 
quando o SIlCCBuor ｴｾｭ＠ pUI' aceilante outra 
lirmn. 

O orador j/L Ｌｉｩ ｾ＠ e com frnn'l"fl.l\ li cn1ll8rR 
dus:-;r . ,lC)lul"do , '1Uf, tOIll"n,lo ''''1U • á 
ｲＯｬＧｾ＠ .ln,\á. t.nha cunti.Lllçll I'm IJlle ella P" 
derl'l tllmpnr Ii,'l H p"utualmenlC os eu s 
COlllproill'·So , é r"cto ＬＱｉｾｏ＠ recentes, m8 de 
hrgo periut.! I, o ｣ｯｮｦｩｲｭ｡ｲｾｭ＠ ue ｴｾ＠ Juizu. 

O nccldente ｣ｬｵｾ＠ ｾ＠ "lo latDcntam pruveiu. 
como 'c 8'111., de ClrCUlII IUllci" ｾｸｴｲｮＢｲｵｩﾭ

oadR" e impre\ i tn.;. 
i ";\1, I'pn<e u nolrre depula,lo que Oi ,a'lues 

ｴｯｭｾ､ｯＤ＠ n umn Clt a que S leca dobre ootra 
firma n'1" olferecem risco. A p; peritUCI11 
tem ｾ･ｭｯｵ＠ lrBel " '1up tamb,m PS c.> uQo ej
ｴｾｯ＠ livr,'. de siui.tros. Pó,le "er que me . 
100 dura"te a pre ente Cri e o a'Jlrre depula
,lo encolltre exemplos de letlms reClltrlbla
dni com a re-poll-"bili,lIl'!e de duas firma '. 

O orMlor uno foi o uniro ministro ua fa
zpoda que tomou saqnei por e"a fórma, e 
-i quizp.rlllos evitar todo o ri ·co, hoje que as 
nos<as'de 'p_zas em Londres silu muito mais 
Ilvult.da' do qlle Pram em outro tempo, EC

rá preci.o mndar de 'y,telO', e e.tabelecer 
algnm aju<te com Od ＱｉＰＧｾＧ＠ ag:entP5 fioan
｣､ｲｯｾ＠ em Lonofp,. 01\ com itLgumn outra 
casa des-11 importancio, de 00 do que a ope
raçno se ｲｩｬｾＱ｜＠ sem ri ·co, ou limitado eS5e a 
pNI"eIlA< pr ,porçoe<. 

o. ｧｯｶ･ｲｵｯｾ＠ e o comruercio do Rio da Pra-
t. tomaram saques á casa hlallá nno só so
bre outrll< firm'lS, com as quae8 se Bchava 
rdaclOolldo nquelle banco, si oao tambem 
aobre a <na prupria firma em Loudres. Ain
d. ｵｬｴｩｭ｡ｭｾｮｴｰＮ＠ o governo argentioo pred
tou aC) banco ｾｬ｡ｵ￡Ｌ＠ em Bueuo,;-.\yres, a 
me'ma ｣ｏｬｬｦｩ｡ｵｾｮ＠ que elle aqui mereceu ao 
governo i"\l,erta!. 

O uobre deputado dpu es,es .aques como 
um prejuizo \'enficodo, ma, o orador peue 
licença pora afllrmar que a ca<a :\1auá. por 
sna liqu.uação, tia de p"g.r integralmente o 
!eu debito, 011 palo menos a maIor parte 
delle. Tem um ,.ctil'o importante, uilo ima
gi na rio, já lo u i.o Mpu radu; 01\0 é, poi', pos
ｾｩｶ･ｬｱｵ･＠ a liqlliullÇilO desse importante es
tabelecimeoto po,:,a trllzer um preju,zo tào 
grande corno presume o nobre deputado. 

O orador evil'"'á estenuer-se sobre este 
ponto, muito Ji,cntido já. 

Fallou o nobre deputado 1I0S saqnes de 
Saotos, dizen,)o que elle. ､･ｾ｡ｭ＠ um_ prpjui. 
zo que podia ter sido ｰｲ･ｶ･ｮｬｾｯＮ＠ 1\110 des
conheceu S. ｅｾＮ＠ que e ',n pratica para O mo
\'imeuto de f'llluOS entre o lhe.ouro e as the, 
sourarias provinciae5 n:1.o ullta do ministe
rio Rctu"l; t\ muito antiga E' verdade que 
S. Ex.. logo arcrcscenta que tanto CabIa ao 
orador ter exn,ni:ludo e<811 pratica, adoptan
do provIdencia' que evita<, m f,Lctos ｳ･ｾ･ﾭ
llllll,tes: e nest\ parte o uobre ueputado tI,,
pen<ou no orador conceito. que uão póJe dei-
xar de ag-rad 'cer-Ihe... . 

O Sr. S,[uell'a ,l/cU·tIllS d.z que nilo faz 
mai< do qne cumprir O;I:U dever .. 

do j(l ＱｾＱｉｬ＠ itl" feita em d,nheiro, e o rom
ulI'rcio '1ueixa 8" que a e<ca Rez de meIo cir
｣ｬｬｬ｡ｮｬｾ＠ Irá cre,c"lIdo, E' uma difllcnld .. de 
coro qne u orador ｾｴｩＮ￡＠ lutando: por ':10 lado, 
o ri;co do lI'Iue em circnm'lllncio e:tce
pciouae' como estas em que nos schamo.; 
por outro lado, 11 oece.,iJade de n:1o tirar á 
eircnlaçao uas ｰｲｯｶＮｯ｣ｩ｡ｾ＠ a moeda que lhe,' é 
i OU I 'pcn,a vel. 

Procura-se remediar i.to tanto quaoto fôr 
pos;lvel. 

Quaoto ao ｾ｡ｱｵ･＠ de San tos. foi to OJ ado 
pela .nlfaollega de«a cidade, qutln no nllo SP 

previam as condiroes 8ctuae, do baoco 
hllluá. O orador cOo.idera e.te s8que co
berlo. O Sr. \'i,conde de Mauá. opeo,,' tev" 
uotlcla do ｾ｡ｱ＠ ue, fI'ceiando que no dia do 
vencimento, difficelô como eram os dtticon
tos nc.ta praça, nao pude>se com os fuodos 
dc que di-punhil sol vel-o intei ramen te, pe
din logo ao theronro ｱｬｬｾ＠ Ibe fossem eocon
tradas oe'se paga melllO ,arias som mas q lIe 
tinha de recebe r UO ｭ･ｾｭｯ＠ theso uro por dif
ｦ･ｲ･ｵｴｾｾ＠ mini.terio", e es'as 50mma São 
e'lui alente, Gil ljll8,j equi'alentes à Impor
tancl8 do <Ilque 

Heceiou o 1I0bre de putado q 'Ie tcndo o 
Bauco ;\lauá filiac- lia" provinci us de '. ' Pe
dro do :Sul e do Pará, C8S0d da mesma oatu
reza ti.e.,em occorrido. 

ｄｾ＠ Rio·Grande ｮｾｯ＠ se têm fei to reme<slls 
ue fuudo. por me,o de saques ne,te3 ultimos 
tempos; a renda al i arrpcadada é toda con
sumIda nag ､･ｾｰ･ｺ｡ｳ Ｎ＠ ->lo houve, pois. sa
ques do Rio-Graode co ntra a ca ' a Mauá 
desta cidade. 

A filiRl do Pará co ' tllmava tomar sa'lues 
á the'oll raria , mas todos furam pontualmon
te pagos. 

Hoje os saq nes estão prohibidos, 8h'0 or
dem expressa do the 'ouro, ｾｯｮｳｵｬｴ｡､ｯ＠ pel" 
ｴ､ｾｧｲ｡｛ｬｨｯ Ｌ＠ ou pelos ｰ｡ｱｵ･ｴ･ｾＬ＠ quando a 
consulta não puder ser feita telegl1lphica
mell te; mas si :> nob re deputauo ｣ｏｉｉＧｵｬｴｾｲ＠ as 
pes 'oas d:> commercio "erá a uifficnluRde em 
que o orado r se acha. i vem os saldos das 
ｴ｢ｾＺ［ｯｵｲ｡ｲｩ｢ｳＬ＠ o com mercio dIZ que o privam 
do meio circulan le; si 'e toma :;aque', b m 
que o U08,;0 co mmerCIO em g eral n[\o e,tá, 
fdizmeute , em ci rcumstaneias de iucu\lr 
desconfiança. ba sempre algum peri,;o. 

FallechnclltO.- N, di.1 U r.llle 
ce ll oesta citlalle com ti ｾｮｬｬｯｳ＠ de idade e 
sep ullou- 'e 110 tlLI 25 o Sr. Ff,l lI cisco Lu.
iz de ｾｴ ｡ｧ｡ｬ ｨ ［ｴ･Ｂ＠ Funtour,l, a fplem 1I0S uni
am lacus de parente,cu. a fi 'nado fOI lIlililar e fel a ｣｡ｭｰｾｮｨ｡＠ do 

r ug uay e ul li m ,mente a tio p,.raguil;·. 

O Sr'. Visco,do elo I1,o-[J"allco ulrá em rpS
po,tn q n- u:\'\.\ inuovou a eSde ｲ･ｾｰ･ｩｴｯＮ＠ Er.a 
op..,.ocio mpsm', Ｎｯ｢ｲｾ＠ que a Ｂｴｴｾｮ￠ｯ＠ do !DI
ｮｩｾｲｯ＠ da fn7.elllh não era chamada: pra se
"'ocio corrente .\< tbesouraria, tucn ordetn 
par" remetter ,aldos, e fazem as reme:;;a.s 
por meio de slI'lues. Os chefes das rrparu
｣ｏｾｓ＠ arrecada,Joro' sào os que escolhem os 
i:usas, por ｩｮｴｾｲｭ･､ｩｯＮ＠ das quae' fazem e.-as 
trnUSl\CÇÕe;;. E' pos'lvel. e mesmo aatuI·al. 
que com ･ｳＭｾｓ＠ _,IqU s rc,ulle algumas ｙｾＷＮｐＧ＠
ｰｲ･ｪｬｬｩｾｯＬ＠ mó"IJleIlte quando ｾｯ｢ｲ･ＬＬｾｭ＠ Crise, 
CO'1I0 a "ct ual: mns a 'pratica f'lI sempre 
man tida, com pequena. wterrupç(les. 

Par8 e.te movimento ue funuo a< Cil"aS 
mais imporlantes 0:1.0 se prtslalD a ｯｦｦｾｲ･｣･ｲ＠
outra gara ntia q Utl nno sejR a ｣ｯｮｦｩ｡ｵｾ｡＠ ue 
S'Jtl fi rma . 

O meio qUd o orador procura cmprrgar 
3ctualmen le é que enlrem pl imeiro COUl o 
dinhe irJ para o the<ouro para que e,te e\:
ｰ･ｾ ｩ｜＠ ordem de pngdmento nflS pro\ inci •• 
Iuycrteu-se 11 or.lem da transaccno. Em vez 
de ｾｾ ｲ＠ a th p'our,ri l a fornece; orimeiro os 
fun dos para qu o the;;ouro o' receba por 
p.1eio de um aque. o' interes-Buo farAo eo, 
t ra r a q uautia d6 q 11 0 carecem pRrIl o the,ou· 
ro, e es te maudaril faze: o p"gameuto n s 
pro\ iuciu'l; mas nem ｴｯ､ｯｾ＠ ,e pre 11\01 a i t • 
ao me no' até este momento o orador 010 

achou quem 8ceitlB"'l e'la tran cçlo na 
proviucia ua Rahia. 

Hoje que appareceu a deouncia .tlo Sr. 
Capote , é bem que levemos ao .conheCimento 
de nossos leitores 8 pa r te do ､ｬｳ｣ｵｲｾｯ＠ do no
bre ex-presiuente ｾｯ＠ conselho, relatt va as 
traosaccOes bancarias. !':; 

ｃｯ ｭ ｾ＠ ulcemos O,) numero preceuente, .... 
Ex. ｾ ｡ｨ ｩｯ＠ victorioso como. era de ･＼ｾ･ｲ｡ｾ＠
cootra os a taques da ｯｰｰｏｓｉｾｮｯＬ＠ que ｮｬｬ｜ｶｾ＠
q ue UIIIB acC U açno desta ordem a. um o 
mem eminente, movida pelo de pello e am
bicno de mBndo, ｯ ｦｦ ｣ｮｾ･＠ a ｵｾ｡＠ ｎ｡Ｑ｜ｾ＠ que 
pó'd

A 
org ulhar-se se m pctanclil ua probidade 

de se us ho:nens de Est ｾｯＮ＠
Eis os trechos do dlscu rõo do S r. presi-

dente do conselho: . 
O Sn . VlSCO:OE DO Rlo-13n.\ co Ｈ､･ｰｯＡｾ＠ tle 

t!'alar de OMtros aSSllmptO') J.z que ma., de 
UICa vez o nob re de tado 

LoO'o que se de u aquellc facto, e a alten
cãO ､ｾ＠ orador foi cbam!\da para ou trll ｾ｡ＧＸ＠
êm que o 8 it I te Ｌ｜ｾ＠ Ulll ''''1"e, ｳｯｬｲＬｯｾ＠ 10,10 
toda, estas tli iCII1.I.,de;; ti I praça do Hlo ue 
Janeiro, rer íun 1110 ｰｯＮｊｾｲ＠ r pontual no 
dia do vcneim nto, peJtodo fllI fos.e en
｣ｯｯｴｲｾ｣ｬ｡ｩ＠ ne ,. ｰＢｧ［Ｚ｜ｬｮ･ｮｴｾ＠ dua,; pra t'\ç,1es 

O lIx ilio 'lu o thesollro pu'dau eo Codl 
me rcio u ,ta prBca, aul qUII , poIla 
ql. l o orador pre'entou f e coo er&ld 
lei , e,l' na- Itnb irOeti do 
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o.,,., m«tdo 'Iriam lIe ficar ､ｯｲｬｄｾｯｴ･ｳ＠ ｰｾｲ＠
• "um tempo, , .. ｡､ｾ＠ o commerclO careCIa 
d ... oio cil'Cllle .... Dlagu.m póJe estranhar 
qao ｯｾＬＮＬ＠ ""presbtslt! ao. bancos, que 
810 ........ IU'tO. em ｜ｯ､｡ｾ＠ e 'as trllOS-

el'Cllltltl, sobre garantia egura, 
alo. do e,"ado. liLuios do ･ｭｰｲ･ｾﾭ

, ou ｡ｰｯ｜ｩ｣･ｾ＠ da aotlga divida . 
.palie. tomadas ao preço de 90, os 

;4"'111 do empreHtilDo de 1868 towados ao 
alo podilllD offertcer eveolUalidade de 
a18o. O juro desdes tiLul08 corria a fa

w.r do ,helOuro. Portaoto, pre ·tllvA-se um 
aaEilio "O commercio sem risco dn thesouro, 
e com a .. otagem de que os saldos que te
riam d, ficar dormeotes passavam IIilsim por 
algum tempo a nocer juro. 

O prilaeiro etltabelecilDeoto a que o go
werDO preatou auxilio ｰ･ｬｯｾ＠ serviços q ue ｾｳｴ￡＠
ao ca.o de olF"",cer a todo o commercio do 
Rio de Janeira, foi ｾ＠ Blloco do Bra il. E' o 
0_ pruoeiro estabelecimeoto bancaria, e o 
a'r"ade ceolro monetario desta praça . De
poi, auxiliou o governo outros bancos, eDtre 
IM qnaes o Baoco Allemlo, e com as mesmas 
garaaLiaa. 

Nao bouve oiuo exce6Ml de poder. Si o 
orador e8\lveue cooveocido de que estas 
operaçoea 8xced iam as attribuiçoes do go
'I'8roo, dil-o-hia fraucamente, alleglludo IIS 

circulDdtanciad d. praça. 
Em amba' a8 camaras foi o orador ceosu

rado por 010 ter tomado o arbitrio de proce
der como jlllg"S8e melhor, respondendo de
pai. pelos seus actos, em vez de apresentar 
• propo"", sujeita ás delongas da di ·cua'1I0. 

Eotrando em ou tras coosideraçoes e res
poodeodo a varios apartes, passa o orador a 
tratar da questBo do deposito que tinha o 
thesouro uo blluco Mauá de Moutevidéo. 

Pede ao Dobre deputado que acredite que 
eue facto, ｃｏｬｬｬｾ＠ os outros a que se referiu, 
causaralD ao orador a maior wagoa. E' pre
ci o, porém, reconhecer, que o facto de Moo
tevidéo Çoi coosequencia de circumstaDcias 
eJlrnordlnrla, , 

O Sr, ｓｬｬｬｬ･ｾｲ｡＠ Martins perguDta porque 
:81110 o depollo e,lava laocado coroo couta 
corrente, e si isso era em éoosequeucllI de 
circu mst.Dcias extraord ica rias, 

O Sr, vucollde do ｒ ｉｾＭｂｲ｡ｬｬ｣ｯ＠ diz que e _ 
tava IUllçado o ｾ･ｰｯｳｬｴｯ＠ em 11 vro especial 

'como cOllla corrente sero juros; portauto eru 
deposito. O Sr. viscoude de Mauá assim o 
c?n.idera e con,siderou ｳ･ｲｯｰｾ･Ｌ＠ e Illoguero 
dIsse o coolrarto em Montevldéo. 

QII8ndo o orador fallijU no . enado sobre 
ütij. 1110 se lembrava de uma clausula do 
contracto de 1870, celebrado pelo Dobre vis
cODde de Iuhornenm; e e'sa clausula é que 
oa falta de fUDdos do the 'ouro ° ballCO de
VIa fazer os adlaDtamentos que pudes e. A 
comml<SBo de I It2 'I. era paga á roedlda 
que ｾｳ＠ pagllmeotos se effectuavam . Esta é a 
praltca. OS ｄｏｾ＠ ·os ageot8S financeiros em 
LODdres tambem recebeUl cOlOm i,sllo pelos 
pagamentos que reali,;am coro o fuudo 
que ,lhes sao remellidos pelo thesouro ､ｾ＠
ErRBI!. 

NAo julgue o Dobre deputado que a im
portllDcla de.te depoõito traga prejuizo ao 
thesouro .... 

O Sr. Martm/lo Campos diz que a explica
çao do uobre IlIIUlstro cooveuce-o de ql\e 
DOO podemos ler prejuizo. 

O Sr. vuconde do Rio· Branco ollsen'a llIU is 
que em Mon tevldéú tem a cua ｾ｡ｵ＠ um 
Ｘｾ｜ｬｶｏ＠ ｴｲ･ ｾ＠ ou quatro vezes superior ao pas-
81\0, E t,e depo ito já e taria ｲ･ｩｄｴｾｧｲＸ､ｯ＠ si 
fosie po.slvel comecar a liquldaçe ' ,. o !las Cl'-
cum

b
t8o

d
cI8a ftctuaps da Republica OrientAI' 

o no re eputado deve aber q h I' ' , ue 1\ 11 I q1lA-
81 ｱｵｾ＠ uroa 8uspensllo do movim en to eolO-
merclal nBo .ó pelas medidos fi -, , ｾ＠ llal1Celras 
que o governo orientai teve de d Ib a optar e 
ｱｾ･ｬ＠ espa aJaro o 8.Uto pelo ｣ｯｭｭ･ｲ｣ｩｾ＠ e 
8 ria ｡ｲＸＱｾ＠ .to d" 1\ propriedade, ｣ｯｭｾ＠ pelo es
ta o po I\lCO aquelle paiz , 

O p"pel e.roittido pelo, governo a prindpio 
era conver IVrl, e ､･ｾＰＱＳ＠ deu - ·e-Ihe Cur o 
forçado, ma. sem , effelto retroacti vo, dal.os 
o. contrato ｡ｄｴ･ｾｬｏｲ･＠ ; e ultimumente deu. 
e etrelto retro8CtlvO, tornaodo al(uella rooe-

da obrigatoria todoR 08 pHgamento , 

U,.lntiio t : utlllU'III('IIIoiC 

､ｾ＠ descontentawento popular, que aggra\'o 
ns circumstnncias pohtic8s do pltlZ . 

E.tranhou o Dobre deputado que a lega
cilo do Bra il em ｾｉｯｮｴ･ｶｩ､￩ｯＬ＠ e nllo o seu 
ádvogado, iDter\'iesse neste nrgocio relativo 
ao rleposito existente uo banco ｍ｡ｵｾＮ＠ , 

Nao sabe o ｯｲ｡､ｯｾ＠ si a legaçllo ImperIal 
tem um advogado permaDeute .... 

O Sr. Silveira Marlins diz que tem . 
O Sr . VISconde do lllo-Branco confes.a que 

nllo tem noticia ｵｩｳｾｯＮ＠ Quaodo era ministro 
em Montevidéo 11 ｉｾｧ｡ｩｬｯ＠ nno tiDhll a? vo
gudo. Reconhece, porém, que nes 'es palzes , 
sobretudo, em que as reclamaçoes silo Ulo 
frequentes, é ｣ｯｮｶ･ｮｩｾｬｬｴ･＠ hllver um ｾ､ｶｾﾭ
gado que pOSSIl apreciar os factos e dirigir 
as reclaroaçOes sogundo as leis do paiz. 

Mas nilo se trHtava de reclamar perante 
os tnbuulles. A recl amaçeo, ou aotes a iu
terveocilo do LOSSO ministro foi bem cabida. 
J'inha por fim chllmar a atteuçilo do goveroo 
orieutlll parll os manejos que eflllO empre
gados contra esse imoortaDte estabelecimeo
to baDcario, Qualquer que fosse o motivo 
(o que o orador agara uilo procurará averi 
guar), lOovia-se hostilidade á cllsa Mauá; a 
corrida foi mesmo promovida pelos seus ini
migos. 

A ｩｮｴ･ｲｶｾｄｩｬｯ＠ do oosso miDistro nao era, 
portanto, impertinente; LiDha por fim solici
tar a influeucld beuefica do goverDo orieDtOiI 
coutra a perseguiçao que soffria aquell e estll
｢､ｾ｣ｩｬｄ･ｵｴｯＬ＠ ｰ･ｲｾｾｧｵｩｬｬｏ＠ que se propunhll li 
ｳｵｪｾｩｴ｡ｬＭｯ＠ a uma li'luidaçno judiciaria. Ora. 
si uroa ｉｩｱｵｩ＿｡ｾｯ＠ judicial por toda a parte é 
ruino ' a, mais ainda em Mootevidéo OllB cir
curostancias actuaes. Seria uma queima, e 
os prejudicados seriam os brasileiros e es· 
trungeiros que nessa ca a têln ｣｡ｰｩｴ｡･ＬｾＬ＠ e o 
thesouro pela ｲ･ｾｰｏｄｳ｡｢ｩｬｩ､｡､･＠ do banco 
Maua para com elle. 

O D05.0 empeDho era, pois, justificavel 
porq ue Ira ta 9 a-se de proteger in teresses le
gitimas de subditos brasileiro, e tllmbem 
intere ses do thesouro nacioDal. 

A ｲｾ｣ｬ｡ｭ｡￣ｯ＠ perante os tribuoaes foi 
empreg da pelos ad ｾｯｧＢ､ｯｳ＠ do llaoco, para 
isso Dão era necesSII ria iutervencao do nos'o 
ministro. • 

O orador n!lo póde ser tllo franco sobre 
e'tas oCCUrrellCI8S de Montevidéo como o 
nobr., deputado, porque sua posiçao lhe im
pOe reservlls .... 

O Sr. visconde do R io-Branco passou em. 
leguida a considerar outros lopic08 do dis
curso do Sr. Silveira ｾｦ｡ ｲｴｩｮｳＮ＠

INEDITORIA.ES. 
Precato rIa. 

Foi apresentada no dia 26 do corrente dO 
3, ' ,supplente do juiz mUDiclpal uma preca
taria ele P''tecução de seutenç/\ criminal con
tra o bHchard SeveriDo AI ves de CarvallJo 
juiz de direito desta comarca, ' 

O ｪｾｩｺ＠ ｭｕｬｬｩ｣ｩｰｾＱ＠ suppl_n te telD-'e uega
ｾｯ＠ a flor seu cumpra-se, e o dr, everillO tem 
Ａｄｖｾｮｴｵｵｯ＠ cert,as historias, coro o fim de pre
JudIcar os effeltos da precatario. 

O que podemos "ffir'nar, pOI'que foroos te3-
temunha ocular, é que o sr. Tavares 110 di .. 
27, ás dez horas da manhll apresentou, sem 
entregar, a precatoria á parte selU ｡ｾ＠ peCHs 
mal'l impo.'tnntes da mesma, e este facto 'foi 
ainda confessado pelo sr. Tllvares ás 4 horas 
da tarde do ｬｉｬ･ｾｭｯ＠ dia em presença de 
te.temunhas que Já de sobrMviso tiuha le
vado ,comsigo a parte que Hpreselltou u pre
catorla. Mas. cousa uotuvel! o juiz se ti
D ha uegado a npparecer elO su.! caa u pürte 
que o procurava, wlLudando dizer por lima 
escravl\ dH Cl\ia, que ainda 000 tiohl\ vindo' 
porém 11 parte COlO testemuohas junto 11 .i 
dl·se que ･ｳｾ･ｲＸｲｩ｡＠ pelo .r, Tllvares até as 
dez horas da noito, o que fez ･Ｎｾ･＠ juiz d'lIhi 
11 dez lDII1Utos mostrar-se a janella 6 ｮｾｧｵｲ＠
8 elltregn da pr.ClLtori •• coro oculI1pra-se 011 

.um ｾｉｬ･Ｌ＠ ､ｩｾ･ｮ､ｯ＠ que nno a ･ｄｴｲｾｧｬｌｶ ｡＠ pur 
ｱｾｯ＠ tinha ｉｾｏ＠ a ｰ｡ｾｴ･＠ queixar ·se a 8. ex. 
de.te ｰｲｯ｣･ｾｬｲｯ･ｮｴｯ＠ IDqunlificllvel do juiz 
quu snbt:sh'lL a peça. mnia im(Jortantes da 
precatorJll. 

Até aq:,i e ｾ･＠ facto; 8gora outro. 
O dr. ｓ･ｶｾ ｲｬｄｏ＠ ｾ＠ ta condemnado n tres 

mezes de prJsllo e clUcoen t ml'l é· d I r 18 U mu -

O doutor Juiz municipal desse termo, are· 
querimento do ､ｾＮ＠ Carvalho Mouro,.mauda 
expedir' precntorJa cootra o dr. SeverlDo que 
actual meDte se acha 00 exercicio do cargo 
de juiz de direito de..ta comarca. 

NAo póde o dr. Severino, tendo s, ex. o 
sr. vice-presideote dll provincia conhecimeo
to da plrec8toria expedida por juiz compe
tente, tolera r que o dr . Severioo contioue a 
admiui:ltrar jU.liça; visto como as partes fi
cilo sem garllntia alguma, por serem nullas 
ｳｵ｡ｾ＠ senteDC8S. 

S. ex. ､･ｾ･＠ ordenar que os feitos sejllo 
passndo.s ao eubsUtuto do juiz. 

Nilo deve s. ex. aLtender 8 in venCOes do 
dr. Severino, porque como réo é oatural que 
procure defender-se. 

O que é encto é que 0110 é esta a primeira 
preclltoria expedidll cODtra Severino pelo jui
zo mUDicipal de Jaguarilo; mais de seis pre
catoriad tem sido expedidas, fugiodo sempre 
o dr. Sllverioo a SUII accao. 

LêS-lIa o q:1e diz a Reforma de 20 de mala 
de 187::1, e por ahi ver·se-ha se silo exactas 
as histG,rias que conta o dr. Severino. 

Aqui para esta cidade já tem viDdo 3 ou 
4 preclltorias com esta, e têm sido abafadaJ. 

Se é pois encto que e.sa 6eoteDça esta 
ｯｵｬｬｩｦｩ｣Ｎｾ､｡Ｌ＠ como entRo nllo coosta 00 juizo 
muoicipal de Jaguarlo 1 
ｓｾ＠ 8 preclltoria é uro papel sujo, porque 

talltos meios empregados. tllnto susto e tao
tas ex plicaçoes gagueijadas Y 

O tal accordao de 1873, publicado pelo 
dr. Severino no Conciliador 0.46, 0110 é des
CODhecido 00 Jaguar90; mas e 'se accordilo 
vem ni[lda confirmar 'jue o dr. Severioo está 
cODdemuado irremessi velmente. 

Diz a Reforma de 20 de maio de 1873: 
" E' 'verdade que, tendo sido preso o dr. 

Severino pelo delegado Je policio deste ter
mo, em cumprimento dessa seDtença, foi-lhe 
concedida habeas-corpus, por ser illegal essa 
pri.'BO, visto que não era aquelle o juizo 
competente para aqueIla execução e sim o juiz 
municipal. Nlld .. importava ao caso ter a 
uoYa lei. da ｲｾｦｯｲｭ｡＠ judicill1 ｣ｏｄ｣ｾ､ｩ､ｯ＠ pri
vilegio de fôro aos juizes de direito, mesmo 
no. crillOea commllns, pOI'que oao se trata 
de processo criminal, que se teD ha de insta u
rar ou se esteja instaurando cootra o dr. Se
verino; do que se trata é de uma execuC90 
de sen t€iIIçll, que pllSSOU em julgado aoies 
da oova lei dll reforma judiciaria. para cuja 
execuçilo sÓ é compe ten te o juizado munici
pal ､ｾｳｴ･＠ termo, " 

Cumpre-se ou ｯｾｯ＠ a precatoria ? 
O qUEt deve fuzcr s, ex., que slIbe qne ella 

existe, laoto que já forno feitos requerimeo
tos a respeito ､ｾｬｬ｡＠ Y 

Deve suspender o juiz do exercicio de seu 
cargo, sem embargo de quaesquer razO .. s do 
dr. e\'Eirillo, porque, s. ex. 010 é competen
ｴｾ＠ pllrll lluster os effeltos de uma preclltorill. 
ｄｾｶ･＠ d, ex, tambem levar ao conhecimeo to 
do governo imperilll este seu procedimento. 

Se o dr, Severioo é capaz de contestar a 
procedellcia, a ｬ･ｧｬｌｾｩ､｡､･＠ d8 precetoria, que 
se ｡ｰｲ･ＬＬｾｮｴ･＠ pela Imprensa, e fique certo 
que será con Hncido que é um condemoado. 

A. ｮｬｊｴｯｲｩ､｡､ｾｳ＠ devem auxiliar a parte, 
afim de que sPJu exer;utada a precataria, sob 
penll de serem CODlveuteH, e ILcarretarem 
com 8S ｣ｏｬｬｳｾｱｵ･ｮ､｡ｳＬ､･＠ um tal procedimeo
ｴｯｾ＠ ､ｾｳｲ･Ｎｰ･ｬｌ｡ｵ､ｯ＠ a J IIsUça e protegeodo o 
CrlWlnoso. 

Dirs irae. 

t 
ｊｾ ｳ ￩＠ Caelano Cardozo O ua mulher D. 

ｾｬ｡ｲｬｕ＠ Consldllç,. da Silvllira Carrlozo, filho 
e nura d:J f,d leclllôl D. Anna Maria de J Il ti 

agi :"ICrOIlI ｾ＠ luda a ｰｯｳｾｯ｡ｳ＠ que lho ｦｩｾ＠
ZClilO o (iJlldozo ou 1l411io dll 31'ompunhH 
e ｾｯ ｬｬ､ ｬｬ［ｭ＠ ao ultimo jazigo 5U,. pre nda 
ｉｉｬｮｾ＠ e ogra; e IOgHIl aos cu pai entes 6 

ｾｭｬｧｯｳ＠ o favur de n i lirenl á missa , quo 
mandno c:oleurnr. na ig. cja do Hozario (hOjA) 
29 do ?OHCnle. as 8 1/ 2 horas da manhã, 
por ｾ ｵｊｯ＠ Ilelo de carill,lde. de de já se coo. 
fc SilO ｧｲ｡ｬｯｾＬ＠

De ｴ ｾ ｲｲ ｯＮ＠ 27 de J"lho!lo 1871i. 
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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